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A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria Nº 147/2022/GAB/SUPEL/RO,

publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 30 de setembro de 2022, torna público, aos interessados e, em

especial, às empresas que retiraram o edital, que em virtude das alterações realizadas pela Unidade requisitante

(SESAU), conforme Adendo Atualização de Valores (0046965237), vislumbrou a necessidade de publicação do

Adendo Modificador I ID SEI 0047004632. O Edital com o Adendo Modificador I na integra, bem como seus anexos,

encontram-se disponíveis para consulta e retirada, gratuitamente, no site: https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Os licitantes que já

o baixaram, deverão fazê-lo novamente para conhecimento das alterações realizada. Permanecem inalteradas todas as

demais condições previstas no edital e seus anexos.

Publique-se.

Porto Velho (RO), 20 de março de 2024.

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

Presidente em Substituição- CEL/SUPEL/RO

Protocolo 0047006146

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 412/2023

Data da Homologação: 11/03/2024 Processo nº 0049.072377/2022-28

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de bens e serviços comuns de materiais de órtese, próteses

e materiais especiais - ortopedia constantes na tabela do sus (SIGTAP), sob sistema de consignação, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de

Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados

por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I -

do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado,

comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
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5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses

da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado

no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do

fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado,

na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°

do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto

Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM

DA

ATA

ESPECIFICAÇÃO UNID CÓDIGO SUS MARCA
CONSUMO

ESTIMADO

PERCENTUAL

DE

DESCONTO

EMPRESA

DETENTORA



Quarta-feira, 20 de março de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/20461
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 20/03/2024, às 14:35

Rondônia, ed.  52 - 110

1

SISTEMA DE FIXACAO OCCIPTO CERVICAL -

HASTE PLACA E COMPATÍVEL COM

PARAFUSO POLIAXIAL E ESPONJOSO. VÁRIOS

TAMANHOS

UND
07.02.03.126-

7
GMREIS 216,00 8,50%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

2

DISPOSITIVO MICRO PARAFUSO POLIAXIAL

OCCIPTO CERVICAL -COMPATIVÉL AS HASTES

E HASTES PLACAS DE 3,5MM. VÁRIOS

TAMANHOS DE PARAFUSOS

UND
07.02.05.082-

2
GMREIS 816,00 12,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

3

PARAFUSO OCCIPTAL - PARAFUSO

ESPONJOSO 3,5MM - COMPATIVÉL COM AS

HASTES PLACAS. VÁRIOS TAMANHOS DE

PARAFUSOS

UND
07.02.05.040-

7
GMREIS 216,00 16,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

4
BLOQUEADOR - ARRUELA COMPATÍVEL COM

PARAFUSO OCCIPTAL
UND

07.02.03.005-

8
GMREIS 1.008,00 6,50%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

5

BARRA LONGITUDINAL COMPATÍVEL COM

MICRO PARAFUSO POLIAXIAL . VÁRIOS

TAMANHOS

UND
07.02.05.033-

4
GMREIS 360,00 14,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

6
SISTEMA PARA FIXAÇÃO TRANSVERSAL DE

TITÂNIO
UND

07.02.05.052-

0
GMREIS 360,00 16,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

7

SISTEMA CONECTORES DE DESVIO

PARALELO (DOMINÓ) DE BARRAS DO

SISTEMA DE FIXAÇÃO OCCIPITO CERVICAL

COM BARRAS DE FIXAÇÃO TORÁCICA.

AUTOCLAVÁVEL.

UND
07.02.05.078-

4
GMREIS 72,00 2,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

8
PLACA CERVICAL ANTERIOR COM BLOQUEIO

ASSOCIADA A PARAFUSOS DE TITANIO
UND

07.02.05.045-

8
BIOMECÂNICA 360,00 20,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

9
PARAFUSO DE TITÂNIO ASSOCIÁVEL A PLACA

CERVICAL
UND

07.02.05.040-

7
BIOMECÂNICA 1.152,00 12,00%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

10
PARAFUSO DE RESGATE PARA PLACA

CERVICAL
UND

07.02.05.040-

7
BIOMECÂNICA 216,00 6,00%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

11
SISTEMA DE FUSÃO CERVICAL CAGE

CERVICAL EM PEEK
UND

07.02.05.015-

6
O-LINKE 288,00 20,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

12
SISTEMA DE FUSÃO CERVICAL CAGE

CERVICAL AUTOBLOQUEANTE EM PEEK
UND

07.02.05.015-

6
VÍNCULA 288,00 18,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

13

SISTEMA DE FUSÃO CERVICAL CAGE

CERVICAL EM 

PEEK - Tóraco Lombar Reto Peekplan.

UND
07.02.05.015-

6
O-LINKE 216,00 16,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

14

SISTEMA DE FUSÃO CERVICAL CAGE

CERVICAL EM 

PEEK. Tóraco Lombar Angulado Peekplan

UND
07.02.05.015-

6
O-LINKE 216,00 14,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

15

SISTEMA DE FUSÃO CERVICAL CAGE

CERVICAL EM 

PEEK. Tóraco Lombar Meia Lua Peekplan.

UND
07.02.05.015-

6
O-LINKE 216,00 20,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA
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16
PARAFUSO PEDICULAR POLIAXIAL COM

CABEÇA
UND

07.02.05.082-

2
TRAUMEC 216,00 0,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

17 PARAFUSO PEDICULAR ESPONDILOLISTESE UND
07.02.05.082-

2
TRAUMEC 216,00 8,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

18
ARRUELA PARA PARAFUSO PEDICULAR COM

CABEÇA
UND

07.02.03.005-

8
TRAUMEC 216,00 8,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

19
BARRA LONGITUDINAL COMPATIVÉL COM

PRAFUSO COM CABEÇA
UND

07.02.05.033-

4
TRAUMEC 432,00 0,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

20
GANCHO CROSS LINK COMPATÍVEL COM

PARAFUSO COM CABEÇA
UND

07.02.05.052-

0
TRAUMEC 115,00 4,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

21
CONECTOR DE EXTENSÃO PARA BARRA

DIREITO/ESQUERDO
UND

07.02.05.078-

4

SPINE

IMPLANTES
72,00 0,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

22 PARAFUSO PEDICULAR SEM CABEÇA UND
07.02.05.082-

2

SPINE

IMPLANTES
2.880,00 4,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

23 BARRA LONGITUDINAL PARA PARAFUSO UND
07.02.05.033-

4

SPINE

IMPLANTES
720,00 10,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

24 ARRUELA PARA PARAFUSO PEDICULAR UND
07.02.03.005-

8

SPINE

IMPLANTES
2.880,00 32,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

25
GANCHO P/ FIXAÇÃO DE PARAFUSOS ÀS

HASTES DE TITÂNIO
UND

07.02.05.022-

9

SPINE

IMPLANTES
2.880,00 4,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

26

PLACA TORACO-LOMBARCOMPATÍVEL COM

PARAFUSOS PEDICULARES DE TITANIO.

VÁRIOS TAMANHOS

UND
07.02.05.049-

0
OSTEOMED 72,00 47,00%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

27

PARAFUSOS SEM CABEÇA 6,5MM

COMPATÍVEIS COM PLACAS TÓRACO-LOMBO-

SACRAIS DE TITÂNIO. TAM 25MM - 30MM -

35MM - 40MM - 45MM - 50MM.

UND
07.02.05.041-

5
OSTEOMED 259,00 4,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

28

PARAFUSOS COM CABEÇA 6,5MM

COMPATÍVEIS COM PLACAS TÓRACO-LOMBO-

SACRAIS DE TITÂNIO. TAM 25MM - 30MM -

35MM - 40MM - 45MM - 50MM.

UND
07.02.05.041-

5
OSTEOMED 259,00 4,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

29

PORCA OU ARRUELA PARA PARAFUSO

TORACO LOMBAR COMPATÍVEL COM

PARAFUSOS.

UND
07.02.03.005-

8
OSTEOMED 259,00 4,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

30
SISTEMA DE GUIAS E INJEÇÃO DE MATERIAL

PRÓPRIO A VERTEBROPLASTIA
UND

07.02.03.127-

5
OSTEOMED 72,00 6,00%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

31

PARAFUSO CANULADO AUTO-ROSQUEANTE

PARA FIXAÇÃO DE ODONTÓIDE.

CONFECCIONADO EM TITÂNIO.

AUTOCLAVÁVEL. VÁRIOS TAMANHOS

UND
07.02.03.078-

3
SARTORI 144,00 2,01%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA
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32

CAGE (GAIOLA) EM MALHA DE TITÂNIO COM

DIFERENTES DIAMETROS, RECORTÁVEIS

PARA DIFERENTES TAMANHOS, COM BASES

TERMINAIS (SUPERIOR E INFERIOR)

ENCAIXÁVEIS DE ANGULAÇÃO VARIÁVEL,

PARA SUBSTITUIÇÃO DE CORPOS

VERTEBRAIS CERVICAIS. CADA CAGE TEM

DUAS BASES TERMINAIS. AUTOCLAVÁVEL.

UND
07.02.05.015-

6
OSTEOMED 360,00 18,00%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

33

CAGE (GAIOLA) EM MALHA DE TITÂNIO COM

DIFERENTES DIAMETROS, RECORTÁVEIS

PARA DIFERENTES TAMANHOS, COM BASES

TERMINAIS (SUPERIOR E INFERIOR)

ENCAIXÁVEIS DE ANGULAÇÃO VARIÁVEL,

PARA SUBSTITUIÇÃO DE CORPOS

VERTEBRAIS CERVICAIS. CADA CAGE TEM

DUAS BASES TERMINAIS. AUTOCLAVÁVEL.

UND
07.02.05.015-

6
OSTEOMED 360,00 20,00%

NEXOMED

HOSPITALAR

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1 NEXOMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ17.085.673/0001-94

RUA MAJOR LAJE Nº 400 | BAIRRO OURO PRETO

BELO HORIZONTE/MG Fone (31) 3418-8517 / 2115-8001

RICARDO ALMEIDA GOMES

REPRESENTANTE

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0046864830

AVISO

DE REABERTURA COM ADENDO MODIFICADOR 01

PREGÃO ELETRÔNICO nº 464/2023/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0004.075428/2022-90

OBJETO: Registro de Preços, para eventual aquisição de Kit completo (Projetor, Computador, tela de projeção e demais

objetos para instalação e fixação), para atender todas as unidades do CBMRO, de acordo com a quantidade e especificação

constante no item 04 do Termo de Referência, bem como no documento denominado Solicitação e Aquisição de Materiais e

Serviços – SAMS 0043423600 .

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria nº

28/2024/GAB/SUPEL, de 15 de março de 2024, publicada no DOE na data 19 de março de 2024, informa que elaborou

adendo modificador motivado pelo pedido de Esclarecimento, apresentado por empresa interessada, interposto em face do

PE 464/2023/SUPEL/RO.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão as adequações consideradas de acordo com as

modificações sofridas por este instrumento. Em atenção ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do

Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão e, considerando que os esclarecimentos


